
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
REITORIAREITORIA

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFGInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG , por meio da Pró-Reitoria de Extensão Pró-Reitoria de Extensão e da CoordenaçãoCoordenação
Ins/tucional do Programa Par/uIFIns/tucional do Programa Par/uIF, no uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado Preliminar do ProcessoResultado Preliminar do Processo
Seletivo SimplificadoSeletivo Simplificado, regido pelo Edital nº 10/2025Edital nº 10/2025, para a seleção de profissionais para atuação no Programa PartiuIF - IFGPrograma PartiuIF - IFG.

1. DOS RESULTADOS1. DOS RESULTADOS

Neste documento está disposta a relação dos candidatos classificados, conforme a pontuação ob/da na análise documental e nos

critérios de avaliação estabelecidos no Edital nº 10/2025/PROEX/IFGEdital nº 10/2025/PROEX/IFG. Os(as) candidatos(as) cuja inscrição es/veram em desacordo

com os requisitos estipulados ao longo deste edital foram desclassificados.

2. DOS RECURSOS2. DOS RECURSOS

Conforme o item 8.2item 8.2 do edital, os(as) candidatos(as) poderão interpor recurso contra o Resultado Preliminar interpor recurso contra o Resultado Preliminar exclusivamente

mediante e-mail, por meio do endereço eletrônico partiu.if@ifg.edu.brpartiu.if@ifg.edu.br, até às 23:59h do dia 15/04/202523:59h do dia 15/04/2025. Os recursos deverão ser

fundamentados e apresentados no modelo disponível no ANEXO IVANEXO IV do presente edital. Somente serão aceitos recursos devidamenterecursos devidamente

justificadosjustificados e enviados dentro do prazo estipuladodentro do prazo estipulado. A resposta ao recurso terá caráter defini/vo, não sendo aceitos pedidos de revisão

de recurso ou recurso de recurso (item 8.4 do edital).

3. DO JULGAMENTO DE CASOS OMISSOS3. DO JULGAMENTO DE CASOS OMISSOS

Conforme disposto no item 8.5item 8.5, a Comissão Responsável pelo Processo Sele/voComissão Responsável pelo Processo Sele/vo será encarregada da análise dos recursos

apresentados e do julgamento de casos omissos e/ou situações não previstas no edital.

4. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL4. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL

O resultado final do Processo Seletivo Simplificadoresultado final do Processo Seletivo Simplificado será divulgado no dia 16/04/202516/04/2025, nos seguintes canais institucionais:

Site do IFG: https://www.ifg.edu.br/editais-extensao?layout=edit&id=41314  

Site da FUNADIF: https://www.funadif.org.br/editais/editais-2025

5. DO RESULTADO PRELIMINAR5. DO RESULTADO PRELIMINAR

MUNICÍPIO DE CAVALCANTEMUNICÍPIO DE CAVALCANTE

Apoio PedagógicoApoio Pedagógico

OrdemOrdem NomeNome PontuaçãoPontuação SituaçãoSituação ClassificaçãoClassificação

1
Rodrigo Fernandes da
Silva

18 Classificado 1º

2 Juliana dos Santos Silva 8 Classificado 2º

3
Dandara Marlene
Mendes

-
Desclassificado

(item 5.8)
-

ProfessoresProfessores

Ciências da NaturezaCiências da Natureza

Não houve inscritos.
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